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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABAL 

JUNTA DE CONCILIAÇAO E JULGAMENTO 
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AUTUAÇÃO 
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e J ulgarnento de 	 -'xO 	a 
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qtie segue - 

1 	Chefe da See etaria 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

TERMO DE RECLAMAÇÃO 

Aos 25 
	

dias do mês de _íarçO 	de 19 68 

Compareceu perante mim, Secretário da 	Junta de Conciliação e Julgaznen- 

to de 	Coini a 	 , Velépmar_erreira_0rn';1as 
(Reclainaiite(s) 

U]1_em- 	 eo1eiro 	 bri1pirp 
(Profiasfio) 	 (E.tado Civil) 	 (acionalidade) 

11C Avnid. n 2  50 etor niv.reitrio 
(Residência) 

portador da C.P.-N. ° ,Sériee apresentou a seguinte recla- 

3:r mação contra- 	3i0 Verde 	
(Reclamado) 

domiciliado na 	71 rQ  1 	L1rrp - 
	(RuaeNmero) 

ADMISSÃO 
	

17-2-[3 

DISPENSA 
	

15-3-C8 

SALÁRIO 
	

UCr 32,50 

PAGAMENTO 
	rn onsal 

VLSO -rvio ................... 2,50 

13Ps1rio 2112 ......... 	13,74 
rias roorcion;:Ls 2/12. . . NCI 	9 9 16 

27 ciis de ei 'rios reti.os, 
?. rz'To de 	2,75 r/dia . . . 	7425 

179,65 

Mod. 2 

- 
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Assim sendo, pede que seja notificado o Rodo. do inteiro 
teor da presente reclanação, a-fim de que compareçaàaudiôncia de instru-
ção e julgamento, sob as penalidades da Lei. 

E, para constar, •foi lavrado o Presente têrm,_-que vai por 
mim assinado e também pelo(s) Rcte(s) 

CHEFE DA/SECRETARIA 	/ 

C E R TI F 1 C O que, nesta data, o(s) Recte(s). 
ficou(aram) ciente(s) do dia e hora da audiência 
de instrução e julgamento. 

G-oi5nia, 25 	de março de 19 68 

Chefe de Secretaria:  
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

NOTIFICAÇÃO N.°•  

	

J. 	 -. 

ASSUNTO: Reclamação apresentada por 

Fica V.  s.a 
notificado, pela presente, a Comparecer perante esta 

Junta de Conciliação e Julgamento, à 

	

 

------------------- 

, 	S- ------------------ -- ---- --
i..................) 	horas do 

	

diaL
(- --------------------------------- ) do mês de 	 ------

, para audiência relativa 

à reclamação constante da cópia anexa. 

Nessa audiência deverá V. S.a oferecer as provas que julgar 

necessárias, constantes de documentos ou testemunhas, estas no máximo de 3 (três). 

O não comparecimento de V. S.a à referida audiência importará o 

julgamento da questão à sua revelia e a aplicação da pena de confissão, quanto 

à matéria de fato. 

Nessa audiência deverá V. S . a estar presente, independentemente 

do comparecimento de seus representantes, sendo-lhe facultado fazer.se substituir 

pelo gerente ou qualquer outro preposto, que tenha conhecimento do fato e cujas 

declaraçes obrigarão o preponente. 

-, de 	- de 19 

/1 
 

CHE47 DA SECRETARIA 

	

foi 	 fi... 

MOD. 3 



1 	(t. 4,5? 

()rtamento dos Correk e Tdês 
5rvço Posta' 7 

Numero do rstado 366L1 
Procedênc 	Goianla 	. 

Data do 	7 	• 6 	 68 

Natureza da 	 Not.rec1ainaço 
Ve declarado 

cehí 	oheto registado acIma descrio, 

/' 	 de 

OESTA3 	: -• 

(arinb' dai nbi çã.; 
	

til A - Este recLbo (tve .er datado e assrnado a tiata. 



Proc. n. 421/68- Bar Rio Verde - aud. 8-7-68 

Junta de C. e Ju1amento de Go1nia 

Caixa Postal, n. 120 
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FODR JUDICIÂHTO 

JUSTIÇA CO TRABALIO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

TÊRMO DE ADIAMENTO DE AUDIÊNCiA 

Proc. n. o  J C J ... 2.t.2.1/6.S. ............ ............. 

Aos .... 8 ........ dias do mês de ....... .... jJU.O .............. ...... ................ do ano de mil 

novecentos e PP.......................................................... ...às. 11.4..horas, na sala 

de audiências desta Junta. ..... .... I.n1e ....................... o Reclamante 

ra Orn1as 

co 	Reclamado 	................................................................................ 

....................................... não tendo se realizado a audiência para apre-

ciação da reclamação do primeiro contra o sc9undo, em razão de.Fria ...... 

.uiz rio ....tendosi4o 
gal. 

foi designada nova audiência para o dia ... 17 .... 	 .962., .....  

.9 	.LXÃ&C 	paZ't ..sarerr.nottfcida 	. ........................................... 

Pelo que eu, Chefe de Secretaria, lavrei o presente 

Cientes............................................................................................................................................ 

1 

.,/ 

/ 
............... 	........... .............. : ................................................................................ 

CHEFE DE SECRETARIA 

Deartozncnto de lmprena Nacional — 21 .37 



1475 /68 	 mxxxxxuxxxxxxxxxxxxxxrr 

10 	julho 	 68 

fliio. 3r. 

Fica V. Sa. 
cer pernte esta Junta de 
vica nO 9, às 1 14 horas do 
audin ela relativa ao pro 

tre partes Bar Rio Verde, 

ntiftcado, Delo presente, a care 
Corcilaço e Julgairento, à Priça cf 
dia 17 de setembm de 1968, para a 
easo da reclarnaço de n Q 421)68, en 
reclanlado,e V. 3a. reclamante. 

Atenciosa.s 3audaçe a 

2 
JapIr N. de Mag.lheg 

Gbef e de Secretaria 

- .*..,. ._._ -- 	.....- ..-.... 	S 	•' rCCTÍO 	
3 .................. 

fxi. expedida 	'c(?e:7 O 	 3 f/...... 

2'',ÇtTadÜ 	 ........  

1 • 	

0 	 2 	--- 
Coidna/'................... .......... ........../........dc ................. 

limo • 3 r. 	 - 	 --..----. 

Valdemar Ferpelra Om e l4 3  

11 Av. n e 50 	Setor Unlvergjtrjo 
L E 3 T Á 



t.7 6'63 	
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10 	julho 	 68 

3, 

Fica V. Sa. 
n't1f1cac1o, e10 presente, a cOmPare  cer W-rante esta Junta de 0r;c111a00 e ugan, t3, 	Pia C{ vici n 2  9, às li horøs do dia 17 de 3etemá br3 de 1968, para a au1nç'1a re1ati, ao proces.3o da rec1emaço d 121/68, enti P',Irte3 Valdemar rerj 	Ornelt130 reclamante, o V.a. rer1ado. 

Atenciosaa 3audaçea 

JapipN. de aga1hee 

Chefe de 3cretar1a 

I1io. 	, 	 :. 

Bar Rio Verde 

ua 71n Q 1 Bairro Popu3r 

2 



/ 

to dos Correios e 
5crvço Psta 

Numerc d' 

Goiia 
ao registe 	. de 

	
e 9 68 

tjreza da correspondõnc:a Of. 476/68 
V:or desaado 

bjeto registad acima descr4to. 

Em/de, 7 	de  19~/Ç 
ESTiNATÁRtO ..... 

/ 	re,u d; e er datado e asnado a tinta. 



Proc. n. 1421/68 - Bar Rio Verde - aud. 17-9-68 

Junta de C. e Julgamento de Goinia 

Caixa Postal, n. 120 

:- 

:- 

1-1 



t. 19 

0 / 
t/  

PODER JUDICIÁRIO  
JUSTIÇA 00 TRABALHO  

3. REGIÃO 	
* 

Junta de C. e Julgamento de Golania 

/ 	 Aviso de recebimento 
llmo. Sr* 

iee 
AvánidE Univers1tario 

Registrada N.° 
19 



P. J. JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 
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MODELO 4 



P. J. JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCJLlAÇO E .JULOAMENTO 

DITALDEJ Ii 	 QTIFIC0 

: Pelo prs,te fica notificado Waldernar Ferreira Orneles, domici-

*do em luír incerto e ignorado pera comparecer a esta Junta de 
,Conciiiaçgo e Julamento, à Praça Cívica n2 9,  às  14,00 horas do dia 
17 de setembro de 1968,para a audincia relativa ao processo n 2  JCJ-
421/68 entre partes, Bar Rio Verde, reclamado e o noai±icado recla - 
mante. 

Secretaria da Junta de Conci1iaço e Jul amento de Groiânia, em 
26 de agasto de 1968. 

Japir E. de I&agal}ies 

Chefe de Secretaria 

N 
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618/68 	 xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxmx 
$6 	agasto 	68 

/ 

mo, r. Diretor: 

Encaminho a V.xa. o incluso edital,relativo ao 
processo n9 JCJ-421/(8, entre par;e;, 	idear Pereira rne1e, 
reolanaute e ]3ar Rio Vsrde, reclamaúo, sciicitando-3he ordenar 
a sua pubiicaço no DtËr10 fioial ate Zstado , na prte re-
lativa Just1a. 

Solicito_lhe, atnda #  remeter a eeta Junta a fatu-
ra de preço do rr cctivo edital, a fim de ser incluido ns os 
tae d referido proceso, para posterior pegamento nsae Cone6r 
cio. 

Aproveito a o:crtu.iidc para ran3var a V.xa *  os 
lneuE protestos de etiw& e coriãeraço. 

- 	 - 

Paulo Pleury da 31lva e $ouz,a 
Jui kresidente 

(. .o.. 	r. 

Dirçïtor 	rim aerte do 	RNE 
NESTA 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
3. REGIÃO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 
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TÊRMO DE ARQUIVAMENTO DE RECLAMAÇÃO 

Proc. n.° JCJ 421/68 

Aos 17 	dias do mês de setembro 	do ano de 196E 

nesta cidade de CotatTta, a 	qa. 	Q  9 	às 1L.,OUioras, na sala de 

audiências desta Junta, não tendo comparecido o Rcte. Valderar Ferretra 
Ornele s 

depois de decorrido o prazo de tolerância de 10 minutos, para instru-

ção e julgamento da reclamação relativa a avsc, 1 7 osa1rio, f'rs 
e sa1rios 	

,que apresentou Contra 
3ar Ro Verde 

Aberta a audiência s  propôs o Juiz Presidente a solução de 

dissídio eapósavotação, foi proferida a seguinte decisão: 

RESOLVE a Junta de Conciliação e Julgamento, de 

por unânimidade, arquivar a reclamatória, nos têrmos 

do art. 844, da C . L . T . 

Dá-se ao processo o valôr de Cr$17,65 

Custas pelo reclamante no importe de Cr1õ,79 nelo reto diep. 

Do que para constar, foi lavrado o presente têrmo, que vai 

assinado pelos membros de. Junta, pelo Chefe da Secretaria. 

j 	
- 

Juiz Presidente  

- 

1 	Vogal dos Empregadores 

................................................... 

Vogal de Empregados 

............................................................................ 
Chefe de Secretaria 	 - 

MOD. 29 


